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ESTADO DE  SAO  PAULO 
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HUAlANO 	 SOLIDARIO 

LEI ORDINÁRIA N° 1793/2024 

Dispõe sobre criação de ficha de despesa e respectiva 
suplementação de dotação por crédito adicional especial 
e  di  outras providencias 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado 
de  Sao  Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; FAZ SABER, que a  Camara  
Municipal de Sarapui aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Executivo Municipal autorizado a criar ficha de despesa e suplementar 
por Decreto, crédito adicional especial no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), proveniente do recebimento de recurso da Secretaria da Saúde do Governo do Estado de  Sao  
Paulo (através da Emenda n° 2024.016.58950 — Dep Caio França), destinada a custeio da Atenção 
Básica do Município.  

Art.  2° - 0 crédito especial autorizado no artigo 10  será coberto com recursos que 
alude o artigo 43, parágrafo 1°, inciso II, da Lei n°4320 de 17/03/1964.  
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crédito será incluído na seguinte funcional programática: 
Prefeitura Municipal de Sarapui 
Diretoria de Saúde. 
Manutenção do F.M.S. 
Manutenção do Bloco de atenção primária. 
Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica. 
Aplicação / Variação (atenção básica). 
Fonte de Recurso — Estadual.  

Art.  4° - 0 disposto nesta Lei fica incluso na Lei Orçamentária Anual n° 1770/2023, 
na Lei de Diretrizes Orçamentfirias n° 1769/2023 e na Lei do Plano Plurianual n° 1599/2021.  

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sarapui, 11 de abril de 2024. 

Gustavo de ouza Barros Vieira  

Publicada e registrada, na data supra 
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